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ATO DECLARATÓRIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 501/2024 

DISPENSA N° 39/2024 

"DECLARA DISPENSÁVEL A REALIZAÇÃO DE 

PROCEDIMENTO 	L ICITATÓRIO 	PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SEGURADORA 

PARA AQUISIÇÃO DE APÓLICES DE SEGURO DE 

VIDA PARA ESTAGIÁRIOS" 

0 presidente da Câmara Municipal de Jatai, Abimael Souza Silva, no uso de 

suas atribuições legais e, especialmente nos termos do inciso II do Artigo 75 da Lei 14.133, de 01 de 

abril de 2021 e suas modificações posteriores; 

CONSIDERANDO a previsão legal do inciso II do artigo 75 da Lei de 

Licitações, para dispensar a licitação para aquisição ou contratações com valores inferiores a R$ 

59.906,02 (cinquenta e nove mil, novecentos e seis reais e dois centavos; 

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de Jatai necessita contratar 

empresa especializada objetivando o fornecimento de apólice de seguro de vida para estagiários. 

CONSIDERANDO que a empresa ALLIANZ SEGUROS S/A, inscrita no 

CNPJ sob o n° 61.573.796/0001-66, apresentou orçamento de menor preço, e atinente a necessidade 

de atendimento da situação e também apresentou todas as certidões negativas de débitos dos tributos 

Municipais, Estaduais, da União, Trabalhista e de Regularidade do FGTS; 

CONSIDERANDO a necessidade da aquisição de apólice de seguro de vida 

para estagiários e também para cumprir uma exigência legal, Lei 3314/2012,  Art.  9, dispõe sobre a 

contratação do seguro de acidentes pessoais para estagiário que deverá permanecer vigente durante 

todo o período do estágio, deste modo, fica evidente a importância desta solicitação. A aquisição está 

registrada no processo administrativo n° 501/2024. 
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DECLARA:  

Art.  1° — Fica declarada a dispensa de licitação para contratação de empresa seguradora para 

aquisição de apólices de seguro de vida para 05 (cinco) estagiários, para a  Camara  Municipal de 

Jatai.  

Art.  2° — Fica em consequência, autorizado a contratação da empresa ALLIANZ SEGUROS S/A, 

inscrita no CNPJ sob o n° 61.573.796/0001-66, com endereço na Rua Eugênio de Medeiros, 303, 

Pinheiros, São Paulo—SP, nos termos da proposta de fornecimento apresentado pela mesma, com um 

valor total de R$ 305,45  (Trezentos e cinco reais e quarenta e cinco centavos), conforme segue: 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNID. QTD. LM P I2LS A Média Valor total 

ALLIANZ valor  Unit.  estimado 

1 

AQUISIÇÃO DE APÓLICE DE SEGURO DE VIDA 
PARA ESTAGIÁRIOS, COM COBERTURA DE 
MORTE ACIDENTAL, SERVIÇO INVALIDEZ 
PERMANEN'IL TOTAL OU PARCIAL POR 
ACIDENTE - COBERTURA PARA MORTE 

ACIDENTAL COM INDENIZAÇÃO DE NO MÍNIMO 
R$ 50.000,00; INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL 
OU PARCIAL POR ACIDENTE DE NO MÍNIMO R$ 

50.000 00 VALOR ANIIAI. 

UNID. 4 R$61,09 R$61,09 R$244,36 

2 

AQUISIÇÃO DE APÓLICE DE SEGURO DE VIDA 
PARA ESTAGIÁRIOS, COM COBERTURA DE 
MORTE ACIDENTAL, SERVIÇO INVALIDEZ 
PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR 
ACIDENTE - COBERTURA PARA MORTE 

ACIDENTAL COM INDENIZAÇÃO DE NO MÍNIMO 
R$ 50.000,00; INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL 
OU PARCIAL POR ACIDENTE DE NO MÍNIMO R$ 

50.000 00 VALOR ANUAL - PORTADOR DE 

UNID. 1 R$ 61,09 R$ 61,09 R$ 61,09 

NECESSIDADES ESPECIAIS  (CID:  G82.1) 

Estimado: R$ 305,45  

Art.  3° — Este ato entrará em vigor na data de sua assinatura revogada as disposições em contrário. 

Jatai, 09 de maio de 2024. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 

Abimael Souza Silva  

Presidente da  Camara  Municipal de Jatai 
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